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R;; URjTGUAIANA

iNDICAÇÃO n9 2025

Incicação ,ara que reai ze a amrliaçãc dc numero e
Agentes Coniunitários oe Sa.be, lotacos 2SF 05
TARR~~GÔ Eidereço: ~úbo de Ca~iIhcs ,‘ ~‘28 no
bairro Beila Vista.

DOCJMEFCC

Setor Frestente,
Senhoras Vreadoras
Senhores vèreadores

A Veeadora Márc a Fumagalli, vem respeitosamenre, nos ie—ios do a-bgo 155
dc Regimerto Interno desta Casa Legislativa INDICAR que após aDrowaco pe’c dcuto
Plenário, seja enqiada cor-espondês-icia ao Exmo. Sr. Preteitc, com a seguinte pro~csra:
Indicaçãc para que ~eaIize a ampliação do número de Agentes Comunitár os de Sa.~de otacos
ES’ 05 TARRAGÔ Enderec, Júlio de Casdlhos, n° ‘428 no oairo Beila ~/‘sta.

JUSTIF CATrVA
O bairro Bela V sta ap-esenta cresciment, populacional sign fica:frvo nos últimos

anos, o q~e a.~menta a demanda pelos seftiços de atenção básica e acowataí,er~to
domiciliar realizados ~eIos Agentes Comunitários de Saúde.

O nLnerc a-~aI de ACS nãc é suflaente para atende- de fo7na acequada a :otalidade cas
faniil as da area, res~ tardo em soo-ecarga de traba ~ic, dificu dace ro acompanhamento
continuo dos paciemes e comprometimento da efetiwdade das ações preventivas e educavvas
de saúde.

A ampiiação co quadro de aoentes permitirá melhor cooertura visitas mais fretpientes,
acompanhaniento mais práx mo das famílias identificacão precoce de si’tLações os isco e
maic- eficênca na execi.ção das políticas pCblicas de saúde.

rata-se de uma medica necessária para garantir a qialidade ca aençãc olmár a,
o ~Jm~rimerto das metas estabelec das pelo Ministéi-c da Saúde e a melh~ia das ~ro cões
de vida da ocoulação cio ,ai-ro BelIa Vista.

Lruguaiana-P.S, 11 oe Agostc de 2C25.

v •a MÁRCIA F GALLI
_íderda Bancada do .Republicaros.
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CÂMARA MUNICIPAl ~

NDICAÇÃO n2 /2025

Indicação para que reaiize a arnp ia~ãc oo 9imero de
Agentes Cornunitálos de Saúde Io~acos ES~ 05
TARRAGÔ Endereço: .úlio de Cas~Ihos “° ~28 no
bairro Beila ‘lista.

JOCUMENTD

Senior Presidente
Senioras Veeadoas,
Seniores Veeadoes

A Vereadora Márcia Fuma~aIIi, vem -espeitcsamente, nos ternos dz artigo 155
do Regimento Interno des:a Casa Leg slativa INDICAR que, aoós aprcvadc p&o douto
Pleiaho seja enviaca correspondência ao Exmc Sr. Prefeito, com a segu rte rxoocsta
ndicaçãc para que -eai~e a amp ação do qúmero de Agentes Ccmunitários de Saude otados

ESF 05 TAPRAGC E9cereco: Júlio de Castilhos, n° 428 io barro Belia Vista.

JUSTIFICA’1VA

O bairro Beila Vista ~resenta crescimento poptlaconal sigrficativc ios imos
anos. o qie aumenta a ce’nanda oelos se’viços de atenção oásica e acompanhamento
domiciliar rea izados pelos Agentes Comun tários de Saúde.

C número azual de ACS não é sufidente para atender de forma aoequada a iotaiidade das
faníhas da area, res~itando em sobecarga de trabalho, dificuldade no acDrn~nnarnerTc
continuo dos pac efles e comprometimentc da efebuidade das ações prevertvas e ed.~cat vas
de saude

A amn iaçãc do quatro ce agentes permitirá melhw cobertura, visitas ma~ trequentes.
aconpanhanento mas oróximo das famílias, identilicação precoce de sitl.Eções te scc e
maior eficiêr’cia na execução das oolíticas públicas de saúde.

Trata-se de una med ca necessária para garantir a tjualidade da aten~o prrraria,
o cwnprinento das netas estabelecidas pelo Minis:eno da Saúoe e a meIhcr~ cas cordicões
de v da ca população dc bairro Belia Vista.

Uruguaiana-RS, 11 te Agostc de 2025.

r.a MÁRCIA tLJMAGALLI
Lide” da Bancada do Republicanos.
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